
PROCESSO: 8.174/20525 

 

Entendo que deve a Agente de Contratação e ou Chefe da Divisão de 

Licitação esclarecer o porquê na Ata de Sessão da plataforma digital BLL 

Compras, anexada no evento #14 (segundo documento anexado, sob o 

arquivo AtaSessaoFinal80e20250623205904556_24_06_25.pdf), de 22 

páginas, gerado em 23/06/2025, em páginas 15, 16 e 22 constam 

“Julgamento dos Recursos” (pag. 15), “Classificação” e “Desclassificados” 

(pág. 16) e “Julgamento dos Recursos” (pág. 22), conforme abaixo retratado: 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: V

IC
T

O
R

 H
U

G
O

 L
A

G
R

E
C

A
 C

A
S

A
M

A
S

S
O

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/0

1F
3F

C
8D

C
E

14
44

07
88

F
E

42
C

2E
15

25
82

5



 

 

Sendo assim, a fim de se evitar eventual e futura nulidade do certame, 

entendo que deve a Agente de Contratação ou Chefe e/ou Chefe da Divisão 

de Licitação esclarecer o porquê os recursos foram julgados em 18/06/2025, 

haja vista que o presente processo, protocolizado na mesma data, tem por 

objetivo a análise dos recursos, e contrarrazões dos recursos, interpostos 

pelas empresas C. Pacheco Construções LTDA, Constroi Arquitetura e 

Engenharia LTDA, Isaped Construtora e serviços LTDA e Costa e Freitas 

Construção Comércio e Serviços LTDA pelos membros da   Comissão de 

Contratação instituída pela Portaria Municipal n. 35/2025, membros este do 

Setor Técnico de Engenharia, conforme evento #2, em 23/06/202, e do 

Departamento de Contabilidade, conforme evento #12, em 23/06/2025, e 

ainda sob análise jurídica pela Procuradoria Geral do Município, estando os 

referidos recursos sem decisão final?  

Além disso, não consta da relação dos documentos encaminhados a 

este Advogado decisão dos referidos recursos que respalde a Classificação e 

Desclassificação das empresas mencionadas em pág. 16, conforme acima 

retratado, fato que faz presumir erro grosseiro, haja vista que nas atas 

extraordinárias (arquivos: ata extraordinaria_2ª - concorrencia nº 02-2025 - 

Creche Boa Vista_assinada.pdf  e ata extraordinaria_3ª - concorrência nº 02-
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2025 - Creche Boa Vista_assinada.pdf) e especificamente no Anexo I da 3ª 

Ata Extraordinária (arquivo: Anexo I da 3ª Ata Extraordinária - Concorrência 

nº 002-2025_assinada.pdf) há informação de que todas as empresas foram 

desclassificadas, tendo sido concedido prazo 24 horas para apresentação de 

novos documentos bem como prazo para interposição de recursos, como 

fizeram as empresas acima mencionadas, o que deve ser esclarecido. 

Deve se lembrar que a presente licitação é complexa e envolve 

recursos federais de grande monta para construção de Creche no Bairro de 

Boa Vista, e, a fim de evitar eventual e possível nulidade do certame, requer-

se os devidos esclarecimentos bem como seja corrigido no Sistema da 

plataforma BLL Compras oriundo da citada Ata de Sessão gerada em 

23/06/2025, conforme arquivo 

AtaSessaoFinal80e20250623205904556_24_06_25.pdf, bem como para que 

não gere expectativa de contratação de qualquer uma das empresas 

mencionadas como “classificadas”, sem, contudo, haja a análise final dos 

recursos e contrarrazões de recursos anexados no evento #1 do presente 

processo. 

À Divisão de Licitação. 

Após, retorne para análise jurídica final. 

Em 25 de junho de 2025. 

 

Victor Hugo Lagreca Casamasso 
Advogado do Município 

OAB/RJ 88801 – Mat. 1481 
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